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1. NOÇÕES GERAIS DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
 

� A programação financeira, por meio da NPD (Reprogramação Financeira) de LOA e NPD de 
Descentralização (Provisão ou Destaque) gera, dentre outros lançamentos, saldo nas seguintes 
contas contábeis na UG executora: 

 

a. 8.2.2.2.1.02.02.00 Limite para Concessão de Empenho Programado: corresponde ao 
limite a empenhar. Para o empenho, não há limite mensal, conforme conta corrente: 

 

 

 

b. 8.2.2.2.2.02.02.00 Limite para Concessão Financeira Programado: corresponde ao limite 
a pagar. Tem um limite mensal. 

 

 

 

c. 8.2.2.2.3.02.02.00 Limite para Liquidação Programada: corresponde ao limite a liquidar. 
Assim como o limite a pagar, tem uma limitação mensal. 

 

 

 
OBS: Os limites a liquidar e a pagar são equivalentes nos meses. 

 

� A NPD de reprogramação, por envolver alteração de mês (antecipação ou postergação de 
cronograma), não gera saldo no limite a empenhar, apenas nos limites a pagar e a liquidar, 
mantendo-se a equivalência mensal entre estes limites. 

 
 

2. INCLUSÃO DO PEDIDO DE EMPENHO – PED 
 

� A inclusão do PED independe da programação financeira.  

� Seus lançamentos contábeis referem-se basicamente a baixar o saldo do Crédito Disponível. 

� É o momento em que efetivamente é realizada a reserva de dotação orçamentária. 

� Os lançamentos contábeis são realizados na Data da Solicitação do PED. Normalmente é a data 
corrente, exceto se houver liberação para registro com data retroativa. 

 

UO + UG + Destinação de Recurso (DR) + Grupo de Despesa (G) 

 

UO + UG + Destinação de Recurso (DR) + Grupo de Despesa (G) + Mês (M) 

 

UO + UG + Destinação de Recurso (DR) + Grupo de Despesa (G) + Mês (M) 
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DOCLAN DO PED: 

 

 
3. INCLUSÃO DO EMPENHO – EMP 

� Para as fontes que exigem concessão (todas, exceto a fonte 120), é necessário ter saldo na 
conta contábil 8.2.2.2.1.05.01.00 – Concessão a Empenhar na UG executora do PED. 

� A concessão a empenhar tem como conta corrente: 

 

 

 

� A concessão a empenhar, conforme conta corrente, não tem controle por mês. 

� A concessão a empenhar é realizada do Tesouro para as UG Centralizadora e esta realiza as 
concessões para suas UG Executoras. 

� Os lançamentos contábeis do empenho são realizados na Data da Emissão do Empenho. 
Normalmente é a data corrente, exceto se houver liberação para registro com data retroativa.  

� Para empenhos com data retroativa, a concessão de empenho (CON) tem que ser realizada em 
data igual ou anterior à data da emissão do empenho, caso contrário, não haverá saldo para o 
lançamento contábil na inclusão do EMP. 

� Para empenhos cujo tipo de despesa seja igual à Folha de Pagamento ou Dívida, é gerada uma 
concessão de empenho (CON) automaticamente pelo sistema na mesma data de emissão do 
empenho. Essa concessão é gerada e baixada no mesmo momento pela inclusão do EMP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UO + UG + Destinação de Recurso (DR) + Grupo de Despesa (G) + Tipo de Gasto (TG) 

Fique Atento! 
 
� Não confundir Tipo de Despesa Folha de Pagamento com grupo da despesa 

1 – Pessoal e Encargos. O que identifica o tipo de despesa é a natureza da 
despesa constante na dotação orçamentária. O sistema verifica o tipo de 
despesa na tabela de natureza da despesa. 
Ex: A natureza 33904700 (Auxílio Transporte) está associada ao tipo de 
despesa Folha de Pagamento. 
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� Para os outros poderes (diferente do Executivo), independente do tipo de despesa, a concessão 
de empenho é gerada automaticamente pelo sistema na data de emissão do empenho. 

� A concessão de empenho baixa a conta contábil 8.2.2.2.1.02.02.00 – Limite para Concessão de 
Empenho Programado (vide item 1.a.), gerando saldo na conta contábil 8.2.2.2.1.05.01.00 – 
Concessão a Empenhar na UG Executora. 

 

DOCLAN DA CON DE EMPENHO (automática – tipo de despesa = Folha de Pagamento): 

 

 

 

DOCLAN DO EMP: 

 

 

Lançamento na 
UG Executora 
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4. INCLUSÃO DA LIQUIDAÇÃO – LIQ 
 

� A inclusão da liquidação independe de concessão, mas está limitada pela programação 
financeira por meio da conta contábil 8.2.2.2.3.02.02.00 – Limite para Liquidação Programada 
(vide item 1.c.) na UG executora do EMP. 

� O limite para liquidação tem com conta corrente: 

 
 
 

� O limite para liquidação, conforme conta corrente, não tem nenhuma relação com o tipo de gasto 
e tem um controle por mês. 

� Todos os lançamentos contábeis da liquidação são realizados na Data da Liquidação, inclusive 
do grupo contábil referente à programação financeira (grupo 39). Normalmente é a data 
corrente, exceto se houver liberação para registro com data retroativa. 

� O mês da Data Prevista para Pagamento é a referência para identificar em que mês do conta 
corrente da conta Limite para Liquidação será realizado o lançamento contábil. 

� A data prevista para pagamento não pode ser anterior à data da liquidação. 

� No exemplo a seguir, os registros contábeis serão realizados na data de 28/03/2013 e o conta 
corrente da conta Limite para Liquidação será do mês 04, pois a data prevista para pagamento é 
04/04/2013. 

CONSULTA DE LIQ: 

 
 

UO + UG + Destinação de Recurso (DR) + Grupo de Despesa (G) + Mês (M) 
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DOCLAN DA LIQ: 
 

 
 

 
 

Mês da 
data 
prevista p/ 

pagtº 

Data da 
Liquidação 
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5. ALTERAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO – DATA PREVISTA PARA PAGAMENTO 
 

� Como o mês da Data Prevista para Pagamento é a referência para identificar o mês do conta 
corrente da conta Limite para Liquidação, na alteração da data prevista para pagamento, 
somente nos casos de mudança de mês, haverá lançamento contábil. 

� Essa alteração é feita de forma independente para cada parte da liquidação (principal e 
consignatária, se houver). A restrição é que a parte a ser alterada não pode estar com a situação 
de paga. 

� A nova data prevista para pagamento não pode ser anterior à data da liquidação, nem anterior à 
data da alteração da liquidação. 

� Os lançamentos contábeis da alteração da liquidação são realizados na Data de Alteração. 
Normalmente é a data corrente, exceto se houver liberação para registro com data retroativa. 

� O lançamento contábil devolverá o saldo da programação financeira do conta corrente da conta 
Limite para Liquidação no mês registrado na inclusão da liquidação (grupo contábil 19). No 
exemplo a seguir, o mês da data prevista era 04. 

� Será realizado lançamento contábil baixando o saldo no mês da Nova Data Prevista para 
Pagamento do conta corrente da conta Limite para Liquidação (grupo contábil 21). No exemplo a 
seguir, o mês da nova data prevista para pagamento é 05. 

� Neste exemplo, os registros contábeis serão realizados na data de 17/05/2013. 

 
ALTERAÇÃO DA DATA PREVISTA PARA PAGAMENTO (PRINCIPAL): 
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DOCLAN DA LIQ (após alteração): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Mês da 
nova data 
prevista p/ 

pagtº 

Data da inclusão da LIQ 

Fique Atento! 
 
� Como no DOCLAN só há campo para uma data, mesmo havendo alterações 

contábeis posteriores, a data do DOCLAN é mantida como a data da 
liquidação. 

 

 

Devolução 
no mês da 
data 
prevista p/ 

pagtº 
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RAZÃO DA CONTA LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMADA (MÊS = 04): 
 

 
 

 
 
 

Baixa do 
saldo na 
inclusão da 

LIQ 

Devolução 
do saldo na 
alteração 

da LIQ 
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RAZÃO DA CONTA LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMADA (MÊS = 05): 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6. INCLUSÃO DO PAGAMENTO – NOB 
 

� Para as fontes que exigem concessão (todas, exceto a fonte 120), a inclusão do pagamento 
depende, além da disponibilidade financeira (ARR recebida), da concessão financeira, que é 
registrada na conta contábil 8.2.2.2.2.05.01.00 – Concessão Financeira Liberada a Utilizar. 

 

 

 

� A partir de 01/04/2013, na inclusão do pagamento, é gerada uma concessão financeira (CON) 
automaticamente pelo sistema na mesma data do pagamento, independente do tipo de despesa 
ou poder. Essa concessão é gerada e baixada no mesmo momento pela inclusão da NOB. 

� A concessão financeira baixa a conta contábil 8.2.2.2.2.02.02.00 – Limite para Concessão 
Financeira Programado (vide item 1.b.), gerando saldo na conta contábil 8.2.2.2.2.05.01.00 – 
Concessão Financeira Liberada a Utilizar. 

Baixa do saldo na 
alteração da LIQ 

UO + UG + Destinação de Recurso (DR) + Grupo de Despesa (G) + 
Tipo de Gasto (TG) + Mês (M) 

Fique Atento! 
 
� A alteração da data prevista para pagamento não realiza uma transferência 

da programação financeira. O saldo do mês da antiga data prevista para 
pagamento é apenas devolvido, e, provavelmente, será objeto de 
reprogramação financeira por meio de NPD. 
  

 



 Execução da Despesa x Programação Financeira  

 
 

 
Governo do Estado da Bahia                                                                                    Página 12/15 
 

� O mês da Data Prevista para Pagamento é a referência para identificar em que mês do conta 
corrente da conta Limite para Concessão Financeira será realizado o lançamento contábil. 

� Os lançamentos contábeis do pagamento são realizados na Data do Pagamento. 

� Para pagamentos que não são de regularização, a data do pagamento é definida como a data 
corrente, mesmo que a data prevista para pagamento seja anterior à data atual.  

� Para pagamentos de regularização, a data do pagamento é definida como a mesma data 
prevista para pagamento da liquidação, desde que haja permissão para data retroativa. 

� Como forma de garantir a equivalência dos limites a liquidar e a pagar em relação ao mês da 
programação financeira, na virada de mês é necessário realizar alteração da data prevista para 
pagamento para liquidações não pagas, indicando a nova data pertencente ao mês atual.  

OBS: Para liquidações de regularização que precisarem ser registradas na data em o 
pagamento efetivamente foi realizado, a data prevista para pagamento deve ser mantida. 

 

 

INCLUSÃO DA NOB 
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DOCLAN DA CONCESSÃO FINANCEIRA (automática) 

 

 
DOCLAN DA NOB (NÃO REGULARIZAÇÃO) 
 

 
 

Mês (05) da 
data prevista 
para pagtº 

Data da inclusão da NOB 

Data da inclusão da NOB = Data Corrente 

Mês da 
data 
prevista 

p/ pagtº 
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INCLUSÃO DA NOB 
 

 
 
 
OCLAN DA NOB (REGULARIZAÇÃO) 
 

 
 

Data da inclusão da NOB = Data Prevista para Pagtº 

Data Corrente 
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Fique Atento! 
 
� Para todas as transações, havendo lançamento contábil com data 

retroativa, é necessário haver saldo suficiente em todas as contas 
contábeis envolvidas na data informada e em todos os dias subsequentes, 
até o dia atual (projeção de saldo contábil). 

 


